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ESTADO DO

Parecer n° 31, de 2016.

Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo

Anteprojeto de Lei n° 123, de 2016, que dispõe sobre

Recebido ítt

desafetação e autorização de concessão de

direto realde uso de bem público que especifica e dá outras providências

Autor do Projeto: Poder Executivo Municipal

Relator: Vereador Rômulo Quintino/PSL.

Parecer Favorável

I. DO RELATÓRIO j
Chegou para análise e emissão de parecer desta Comissão o Projeto de Lei n° 123, de 2016,

que dispõe sobre desafetação e autorização de concessão de direto real de uso de bem público que

especifica e dá outrasprovidências.

O Projeto de Lei n° 123, de 2016, propõe adesafetação da condição de uso comum do povo,
passando a ser classificado como bem dominical, o lote de terras urbano n° 104-A, com área de
48.400,00 m2, oriundo da divisão do lote n° 104 remanescente, do imóvel Fazenda Piquiri, econcede o

direito real de uso desse imóvel à Associação de Proteção : Assistência aos Condenados —APAC.

O imóvel será utilizado pela Associação exclusivamente para a construção de um Centro de

Reintegração Social destinado ao cumprimento de penai privativas de liberdade em regime fechado,

mediante aplicação da metodologia APAC, com capacidac epara até 200 condenados.

II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO R3LATOR
Na forma do disposto no Art. 37, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, relato a

presente proposição, que cumprindo os prazos regimentais, passo a expor meu voto, para análise e
deüberação dos demais membros desta Comissão. E, conforme o Art. 40 desse mesmo regimento,
trataremos dos juízos de conveniência eoportunidade da Droposição.

Realizada anáüse, entendo que aconcessão de cireito real de uso de bem público do imóvel à
APAC atende ao interesse público, uma vez que será utilizado para a construção de um Centro de

Reintegração Social.
Por isto e por haver conveniência c oportunidade, como relator da matéria, manifesto meu

voto favorável à aprovação do Anteprojeto de Lei n° L23/2016.
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Rôniulo Quintinc
Vereador/PSL

Presidente

III.VOTO E PARECER DA COMISSÃO

Em face de todo o exposto, a Comissão, pela totalidade dos seus membros, acata o voto do

eminente relator e manifesta pelo Parecer Favorável ao Anteprojeto de Lei n° 123, de 2016.

Rômulo"Quintino
Vereadjàf/PSL

Presidente

Paulo Porto

Vereador/PCdc|B
Secretário

kldqttír Cabral
IdWpT

Membro

Sala das Comissões. Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo.

Cascavel, 14 de dezembro de 2016.
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